
[image: Brasão pequeno]
               ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
             MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA


[image: Brasão pequeno]
               ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
             MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA


	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



Município de Fagundes Varela
Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social
Necessidade da Administração: Aquisição de materiais odontológicos para confecção de próteses dentárias no âmbito do convênio firmado com o Município de Vila Flores (LRPD – Brasil Sorridente)

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de materiais odontológicos necessários à execução das etapas clínicas de confecção de próteses dentárias, a serem realizadas pelos profissionais cirurgiões-dentistas do Município.
A aquisição justifica-se em razão da adesão do Município ao programa de assistência odontológica, por meio de convênio firmado com o Município de Vila Flores, no âmbito do Laboratório Regional de Próteses Dentárias (LRPD), integrante da política pública Brasil Sorridente, que visa ampliar o acesso da população aos serviços de reabilitação protética.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está alinhada com o planejamento da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, estando diretamente vinculada à execução de políticas públicas de saúde bucal e à implementação do programa de próteses dentárias por meio do convênio firmado com o Município de Vila Flores.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Os serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2 A contratação será realizada preferencialmente por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.3 Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação, os quais estarão descritos no Termo de Referência e edital.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A aquisição do objeto em questão está sendo realizada com base na demanda existente no Município, no âmbito da execução do convênio firmado com o Município de Vila Flores ( LEI Nº 2.545, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025) , referente ao Programa de Assistência Odontológica (LRPD – Brasil Sorridente).
A definição dos quantitativos decorre de estudo técnico preliminar realizado pela Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, no qual foram analisadas as necessidades para a execução das etapas clínicas da confecção de próteses dentárias, considerando os materiais indispensáveis para cada procedimento. As quantidades que serão adquiridas encontram-se na tabela abaixo:
	Item:
	Descrição:
	UND
	QNT

	1
	Afastador Labial Branemark
	Embalagem com 1 unidade
	2

	2
	Alginato Tipo I, De Presa Rápida E Tixotrópico: Ideal para prótese; estável dimensionalmente por até 9 dias em um pacote plástico bem fechado; Proporção: 1 colher rasa de pó para 15ml de água; Tempo de espatulação: 30 segundos; Presa em boca: pelo menos 1 minuto; Inteligência virtual: apresenta uma mudança de cor inteligente. Ao final do tempo da espatulação, a cor do produto estará rosa e ao atingir sua presa, quando a moldeira deve ser retirada da boca do paciente, estará branco. De 15 a 30 minutos depois da moldagem ser retirada da boca, o material volta à cor rosa para facilitar ao laboratório a visualização dos detalhes; Resistência, cópia e precisão: possui maior resistência ao rasgamento e fidelidade de cópias. Também molda com precisão detalhes de até 25 mícrons; Vazamentos: permite até dois vazamentos da mesma impressão e é estável dimensionalmente por até 9 dias; Rendimento: cada pacote rende em média 35 moldagens de arcadas superiores (com 2 colheres de pó); Dust-free: rápida absorção de água para uma mistura fácil, homogênea e sem bolhas de ar. Preferencialmente com sabor menta. 
	Pacote com 500 g
	8

	3
	Bloco de papel para espatulaçao 15 x 7,5 cm
	Embalagem com 50 folhas
	5

	4
	Broca carbide tungstênio nº 1511 vermelha. haste em aço inox. tamanho: 14mm; formato: agulha. corte: cruzado médio.
	Embalagem com 1 unidade
	2

	5
	Broca tungstênio maxicut nº 1251 média
material da parte ativa: carboneto de tungstênio. material da haste: aço inox. indicação: para corte e desgaste extra grosso e grosso. lâminas: distância maior entre as lâminas.
tipo de corte: agressivo. indicação: para corte e desgaste extra grosso e grosso. lâminas: distância maior entre as lâminas. tipo de corte: agressivo.
	Embalagem com 1 unidade
	2

	6
	Broca tungstênio maxicut nº 251 grossa
material da parte ativa: carboneto de tungstênio. material da haste: aço inox. indicação: para corte e desgaste extra grosso e grosso. lâminas: distância maior entre as lâminas.
tipo de corte: agressivo.
	Embalagem com 1 unidade
	2

	7
	Broca tungstênio minicut nº 1520/13mm tronco cônica/79. material da parte ativa: carboneto de tungstênio. material da haste: aço inox. indicação: para obter lisura. lâminas: distância menor entre as lâminas.
	Embalagem com 1 unidade
	2

	8
	Cera 7 rosa em lâminas: embaladas individualmente. comprimento: 140 mm. largura: 70 mm. espessura: 1,7 mm.
	Embalagem com 18 lâminas
	5

	9
	Cera periférica nº 7 rosa
	Embalagem com 28 bastôes
	5

	10
	Cera utilidade vermelha. macia e com excelente flexibilidade, com adesão e resistência para manuseio no trabalho
	Embalagem com 5 lâminas, de 220g
	4

	11
	Cuba de borracha para alginato. confeccionada em borracha. capacidade: até 400ml; tamanho médio.
	Embalagem com 1 unidade
	4

	12
	Disco carburundum 38 x 0,6mm
	Embalagem com 1 unidade
	10

	13
	Espátula lecron nº 5 – material: aço inox 5mm. tamanho: 17cm. possui uma ponta em forma de faca, com uma lâmina afiada e curva.
	Embalagem com 1 unidade
	2

	14
	Espátula para gesso de inox com cabo plástico - medidas: 19,5cm x 2,2cm.
	Embalagem com 1 unidade
	2

	15
	Espátula plástica para alginato
	Embalagem com 1 unidade
	2

	16
	Faca para gesso - lâmina de aço 304 e cabo de plástico
	Embalagem com 1 unidade
	1

	17
	Gesso pedra especial tipo iv. alta resistência e baixa expansão. espatulação facilitada. pasta fluída. não necessita de vibração. bom tempo de atividade nos moldes. menor consumo de água.  blend de componentes.  mínima expansão de presa. micro granulado. 

	pote com 1 kg
	8

	18
	Gesso pedra tipo iii – excelente resistência mecânica; fácil espatulação; maior resistência mecânica;
	Embalagem com 1 kg
	5

	19
	Godiva godibar verde
	Embalagem com 15 bastões
	2

	20
	Kit com 10 moldeiras inox adulto perfuradas: produzidas em aço inox autoclavável
	Embalagem com 10 unidades
	2

	21
	Lamparina de inox a álcool
	Embalagem com 1 unidade
	1

	22
	Mandril para discos de carburundun – peça de mão
	Embalagem com 1 unidade
	2

	23
	Medidor de pó e liquido para alginato
	Embalagem com 1 colher medidora para pó + 1 medidor de água graduado em níveis
	2

	24
	Micro motor lb100. oferece a opção de utilização do pedal no acionamento do motor ou acionamento contínuo através da chave liga/desliga. possui controlador de velocidade, um botão p/ inverter a rotatividade, rolamentos blindados de alta tecnologia, acompanha peça reta (não autoclavável) e a peça reta autoclavável (opcional). 
utiliza micromotores e rolamentos blindados de alta tecnologia que dispensam a necessidade de lubrificação. seus modelos possuem rotações de 0 á 30.000 rpm com baixo nível de ruído e vibração e acionamento direto ou por pedal. dispensam à necessidade de lubrificação. torque5ncm
aceita contra-ângulos (padrão intra - norma iso 3964).
voltagem: bivolt automático (110v / 220v)
	Embalagem com 1 unidade
	1

	25
	Pasta zinco-enólica. composição: eugenol, óxido de zinco, resina mineral, óleo vegetal e corante. com presa rápida de aproximadamente 2 a 3 minutos após a aplicação na moldeira e inserção na boca do paciente
	Kit com 1 pasta base de 60g e 1 pasta aceleradora de 60g.
	6

	26
	Polidor de acrílico ultra technique bastão pm bastão amarelo fino. alta resistência mecânica. estabilidade de cor. baixa liberação de calor. facilidade de uso
	Embalagem com 1 unidade
	2

	27
	Polidor de acrílico ultra technique bastão pm bastão cinza grosso 
alta resistência mecânica. estabilidade de cor. baixa liberação de calor. facilidade de uso. 
	Embalagem com 1 unidade
	2

	28
	Polidor de acrílico ultra technique bastão pm bastão verde médio. alta resistência mecânica. estabilidade de cor. baixa liberação de calor. facilidade de uso.
	Embalagem com 1 unidade
	2

	29
	Resina acrílica auto polimerizável pó cor 61
	Frasco com 78g.
	1

	30

	Resina acrílica auto polimerizável pó rosa
	Frasco com 78g.
	1

	31
	Resina acrílica autopolimerizável líquido: produto composto de acetona, ácido cianídrico e álcool metílico.
	Embalagem com 60 ml
	2

	32
	Vibrador de gesso. possui potenciômetro para uma melhor escolha do nível de vibração; bandeja removível para facilitar a limpeza após o trabalho; tensão elétrica: 110v / 220v com chave seletora - bivolt; frenquência: 50/60hz; potência: 40w; diâmetro: 180mm com área útil da bandeja de 125mm
	Embalagem com 1 unidade
	1

	33
	Peça reta. para ser usada com micro motor de encaixe borden (2 furos); * spray para refrigeração por condução interna;
* sistema de encaixe da peça reta universal intra;
* esterilizável em autoclave até 135°c;
* acoplamento borden;
* baixa rotação;
* mínimo de 5.000 rpm - máximo de 20.000 rpm;
* sistema de fixação de broca de giro de anel;
* refrigeração externa;
* transmissão 1:1.
	Embalagem com 1 unidade
	1

	34
	Saco plástico 5cmx23cm . fabricado com polietileno de alta densidade embalagem com 1000 unidades
	Embalagem com 1000 unidades
	5

	35
	Ponta tipo inserto ultrasson perio saevo kit com 5
	KIT COM 5
	1

	36
	Ionômero de vidro restaurador cápsulas. Caixa com 50 cápsulas. 1 dose SDI cor A2
	CX
	2




5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas no fornecimento de materiais odontológicos.
Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores:
· Dental Med Equipamentos e Materiais Odontológicos e Hospitalares LTDA – CNPJ: 07.978.004/0001-98; 
· Biomax Produtos Odontológicos e Hospitalares LTDA – CNPJ: 57.918.221/0001-60; 
· J. P. Gollem Indústria e Comércio LTDA – CNPJ: 01.634.429/0001-01.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação o valor total de R$7.119,09 (Sete mil, cento e dezenove reais com nove centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução da proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de materiais odontológicos, necessários à execução das etapas clínicas de confecção de próteses dentárias no âmbito do convênio firmado com o Município de Vila Flores (LEI Nº 2.545, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025).
A aquisição dos materiais é essencial para viabilizar a atuação dos profissionais cirurgiões-dentistas do Município, possibilitando a realização de procedimentos como moldagem, adaptação, instalação e acompanhamento dos pacientes até a entrega final das próteses.
Nesse contexto, a disponibilização adequada de insumos contribui diretamente para a qualidade dos atendimentos prestados, assegurando maior efetividade na reabilitação oral dos munícipes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente compra/contratação, tendo em vista que a divisão do objeto não gera perda da economia de escala e amplia a participação de possíveis fornecedores. Não existem critérios técnicos para exigência do mesmo fornecedor atender todos os itens. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitando a contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

[bookmark: art18§1xi]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A contratação proposta não apresenta impactos ambientais negativos relevantes, considerando tratar-se de materiais odontológicos de uso rotineiro nas unidades de saúde.
Entretanto, destaca-se a geração de resíduos de serviços de saúde, os quais serão devidamente gerenciados e descartados conforme a legislação vigente, por meio das práticas já adotadas pelo Município, garantindo a minimização de eventuais impactos ambientais.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

[bookmark: art18§1xiii]Fagundes Varela, 23 de abril de 2026.



__________________________________
ÉVELIN CORTELLINI GASPARETTO
[bookmark: _Hlk199189676]Secretária da Saúde e Assistência Social
























	TERMO DE REFERÊNCIA 



Município de Fagundes Varela
Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social
Necessidade da Administração: Aquisição de materiais odontológicos para execução das etapas clínicas de confecção de próteses dentárias, no âmbito do convênio firmado com o Município de Vila Flores, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
. 

A MODALIDADE SUGERIDA É: (    ) PREGÃO PRESENCIAL  (  x   ) PREGÃO ELETRÔNICO

1.	DESCRIÇÃO DO OBJETO:
O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de materiais odontológicos, destinados à execução das etapas clínicas de confecção de próteses dentárias, no âmbito do convênio firmado com o Município de Vila Flores (LEI Nº 2.545, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025), de acordo com as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2 - FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
2.1 - O objeto desta contratação NÃO se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 2.415/2023
2.2 - O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei Federal nº 14.133/21 e no Estudo Tecnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referencia

3.0 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
Justifica-se a presente contratação com o objetivo de atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, no que se refere ao fornecimento de materiais odontológicos indispensáveis à execução das etapas clínicas de confecção de próteses dentárias.
A aquisição dos referidos materiais está diretamente vinculada à execução do convênio firmado com o Município de Vila Flores, no âmbito do Programa de Assistência Odontológica (LRPD – Brasil Sorridente), no qual compete ao Município a realização dos procedimentos clínicos, tais como moldagem, adaptação, instalação e acompanhamento dos pacientes.
Dessa forma, a disponibilização adequada dos materiais odontológicos é essencial para garantir a continuidade e a qualidade dos atendimentos prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para a reabilitação funcional, estética e social dos munícipes.
A descrição detalhada da necessidade encontra-se devidamente apresentada no item 1 do Estudo Técnico Preliminar.

3.1 - DA EXCLUSIVIDADE/BENEFÍCIO PARA MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP:
(x) EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS DA LC Nº 123/2006, de 14/12/2006 QUE SE ENQUADREM NA RECEITA FEDERAL COMO ME - EPP E NA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, de 07/8/2014, ART 48, INCISO I.

(   )  NÃO APLICÁVEL pois não existe a comprovação de 03 fornecedores na região na condição de ME e EPP aptos para realizar os serviços OU NÃO APLICÁVEL, pois o valor do lote objeto desta contratação, apresentam preços referenciais acima dos valores permitidos conforme, Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018

3.2. A modalidade sugerida é: () Pregão Presencial  ( x ) Pregão Eletrônico; (   ) Concorrência; (   ) Inexigiblidade; (   ) Leilão; (   ) Credenciamento/Chamamento Público (  ) Dispensa por limite;  

4.	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Conforme já consta no item 3.1 do Estudo Técnico Preliminar, o objeto possui natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.1 - A CONTRATADA, deverá estar apta a exercer os serviços com qualificação na regularidade jurídica com ramo de atividade compatível com o objeto contratado, por meio da apresentação do cartão CNPJ e estar regular mediante com a habilitação fiscal, social e trabalhista e regularidade fiscal exigida da Lei Federal nº 14.133, (arts. 66, 68) e ainda econômico-financeira através da apresentação da certidão negativa de falências ou recuperação judicial (art. 69).
a) Das compras diretas com valor entre 10.000,01 e o limite máximo estabelecido no Artigo 75, II, além dos orçamentos e dos procedimentos necessários nos itens anteriores, deverá estar acompanhada da seguinte documentação, conforme Art. 68 da Lei 14.133/21:
I – Contrato Social e Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II – Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III – Comprovação da regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
IV – Comprovação da regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS
V – Comprovação da regularidade perante a Justiça do Trabalho 
VI – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
VII - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
VIII – Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União.

4.2 DA QUALIFICAÇÃO TECNICA PARA HABILITAÇÃO DA LICITANTE:
A CONTRATADA, deverá atender a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ABAIXO DESCRITA, visto que a documentação referente habilitação jurídica e fiscal serão especificadas em edital.

4.2.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Para comprovar a qualificação técnica, assunto relacionado no ETP, é necessário que o fornecedor apresente a seguinte documentação:
a) Atestado de Capacidade Técnica nome da empresa ou de proprietário, por execução de serviços de características semelhantes ao objeto licitado, fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto deste edital.

5 – DA ENTREGA DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES:

5.2 – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
a) Os materiais deverão ser entregues em até no máximo 15 dias após emissão da Nota de Empenho. 
b) Os materiais deverão ser entregues de acordo com a solicitação, devendo estar dentro da validade, mínima, de 06 meses, a contar da data da entrega. 
c) Na ocasião da entrega deverão ser coletadas as assinaturas dos responsáveis de cada setor nas respectivas notas fiscais, comprovando o recebimento dos produtos.
d) Verificada a desconformidade de algum dos materiais, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias imediatamente, sujeitando-se às penalidades previstas no edital.
e) O material/produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.
f)  Além da entrega no local designado pelo Município, deverá a licitante vencedora, também, descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes e aguardar a conferência do mesmo pela Comissão de Recebimento de Material. 
g)  A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto.
h) Os materiais deverão ser exatamente conforme a descrição do objeto. 

5.3 – DO  PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA:
a) A licitante vencedora deverá entregar os itens licitados no prazo e locais estabelecidos nas respectivas ordens de fornecimento, contado do recebimento da solicitação de entrega encaminhado pelo Município.
b) Não serão aceitos na entrega, materiais de marca diferente daquela constante na proposta vencedora.
c)Local e horário de entrega: o objeto deverá ser entregue no endereço da Unidade Básica de Saúde, na Rua Luiz Antonio Faccenda, nº 300, Fagundes Varela/RS, de segunda à sexta-feira, somente em dias úteis, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h.

6 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:
6.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 2.412/2023, que “Regulamenta as funções da fiscalização e a gestão dos contratos:
a) Ficam designadas como Gestoras dos contratos: Sra. Évelin Cortellini Gasparetto, Secretária Municipal da Saúde e Assistência Social.
b) OS FISCALIZADORES indicados deverão ser o Sr. Jaime Tadeu Macário Picolo e a Sra. Makelen Mendes, ambos do cargo de Odontólogo.
6.2 Dentre as responsabilidades do fiscal ou fiscais, está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.
6.3 - Não será aceito, no momento da entrega, material/ produto de fabricante e/ou com especificação diferente daquela constante da proposta vencedora. 
6.4 - Cabe ao FISCALIZADOR proceder à fiscalização dos itens recebidos, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.5 - Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.6 - As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo de 02 dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.
6.7 - Os FISCAIS deverão promover ampla pesquisa no mercado em periodicidade 03 meses, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021.

[bookmark: _Hlk186200809]7 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A ASSINATURA DA ATA:
Esta exigência não se aplica a esta contratação

8 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado.

9 - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:
13.1 - A CONTRATADA deverá fornecer ampla garantia dos bens, inclusive contra defeito de fabricação, conforme Lei 8078/90 Código de Defesa do Consumidor – CDC, contados do recebimento da Nota Fiscal.
13.2 – Deverá estar especificada na Nota Fiscal a garantia contra defeitos de fabricação.


10 - DAS RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA:
Executar fielmente o objeto contratado em conformidade com as disposições do Estudo Técnico Preliminar, deste Termo de Referência, do Edital e de seus anexos e de acordo com a proposta apresentada, verificando e atendendo aos seus critérios de qualidade e suas obrigações

11 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA NA ENTREGA DO OBJETO:
A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto.

12 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSARIA PARA APRESENTAÇÃO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA:
Conforme item 4 deste termo.

13 - DO PRAZO DE VALIDADE DOS ITENS:
No mínimo 6 meses. 

14 - DA ENTREGA E DAS AMOSTRAS:
Esta exigência não se aplica a esta contratação

15 – DO PARCELAMENTO:
Conforme item 8 do Estudo Técnico Preliminar.

16 - DO PAGAMENTO:
16.1 O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após recebimento da NOTA FISCAL/FATURA, contados a partir da data de recebimento da quantidade total solicitada na ordem de serviço, em conta corrente em banco número e agência indicados pelo fornecedor na proposta vencedora ajustada ao lance e a apresentação da respectiva nota fiscal.
16.1.2 As Notas Fiscais deverão estar atestadas por servidor responsável pela fiscalização 
16.2. Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Fagundes Varela terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA.
16.3. Não serão considerados para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da licitante vencedora que importem no prolongamento dos prazos previstos neste edital e oferecidos nas propostas.
16.4.  Se for o caso, a Prefeitura Municipal de Fagundes Varela procederá às retenções do INSS, ISS, Cora Patronal Previdenciária (CPP) e IRRF, nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente aos referidos tributos.
16.5. Na hipótese de atraso no pagamento, os valores serão monetariamente corrigidos, a contar da data final do período de adimplemento até o dia do efetivo pagamento, de acordo com a variação do IPCA no período, acrescidos de juros moratórios à taxa de 0,5% a.m. (meio por cento ao mês).

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO FORNECEDOR:
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do CRITÉRIO DE JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO POR ITEM.
18 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS E DOS PREÇOS:
 DAS QUANTIDADES: A quantidade a ser licitada é baseada no planejamento de trabalhos para o período de 12 meses e encontra-se justificada no item 4 do Estudo Técnico Preliminar.  
 DO PREÇO: Os fornecedores deverão apresentar proposta, cujos preços unitários dos produtos, estejam alinhados com os valores médios estimados, conforme tabela abaixo:

	Item:
	Descrição:
	UND
	QNT
	Valor orçado:
	Valor PNCP:
	Valor Médio:
	Valor total estimado:

	1
	Afastador Labial Branemark
	Embalagem com 1 unidade
	2
	148,90 
	não encontrado  
	148,90
	297,8

	2
	Alginato Tipo I, De Presa Rápida E Tixotrópico: Ideal para prótese; estável dimensionalmente por até 9 dias em um pacote plástico bem fechado; Proporção: 1 colher rasa de pó para 15ml de água; Tempo de espatulação: 30 segundos; Presa em boca: pelo menos 1 minuto; Inteligência virtual: apresenta uma mudança de cor inteligente. Ao final do tempo da espatulação, a cor do produto estará rosa e ao atingir sua presa, quando a moldeira deve ser retirada da boca do paciente, estará branco. De 15 a 30 minutos depois da moldagem ser retirada da boca, o material volta à cor rosa para facilitar ao laboratório a visualização dos detalhes; Resistência, cópia e precisão: possui maior resistência ao rasgamento e fidelidade de cópias. Também molda com precisão detalhes de até 25 mícrons; Vazamentos: permite até dois vazamentos da mesma impressão e é estável dimensionalmente por até 9 dias; Rendimento: cada pacote rende em média 35 moldagens de arcadas superiores (com 2 colheres de pó); Dust-free: rápida absorção de água para uma mistura fácil, homogênea e sem bolhas de ar. Preferencialmente com sabor menta. 
	Pacote com 500 g
	8
	 R$ 101,70
	R$ 114,68
Edital nº PCE 46/2025 - Alvorada/RS.
	108,19
	865,52

	3
	Bloco de papel para espatulaçao 15 x 7,5 cm
	Embalagem com 50 folhas
	5
	
R$ 7,20
	R$ 8,96
Edital nº 68/2025
Piratini/RS
	8,08
	40,4

	4
	Broca carbide tungstênio nº 1511 vermelha. haste em aço inox. tamanho: 14mm; formato: agulha. corte: cruzado médio.
	Embalagem com 1 unidade
	2
	R$ 43,20
	R$ 86,00
Edital nº 61/2026
Formosa/GO.  
	64,60
	129,2

	5
	Broca tungstênio maxicut nº 1251 média
material da parte ativa: carboneto de tungstênio. material da haste: aço inox. indicação: para corte e desgaste extra grosso e grosso. lâminas: distância maior entre as lâminas.
tipo de corte: agressivo. indicação: para corte e desgaste extra grosso e grosso. lâminas: distância maior entre as lâminas. tipo de corte: agressivo.
	Embalagem com 1 unidade
	2
	  R$43,20
	R$ 89,30
 Edital nº 61/2026
Formosa/GO. 
	66,25
	132,5

	6
	Broca tungstênio maxicut nº 251 grossa
material da parte ativa: carboneto de tungstênio. material da haste: aço inox. indicação: para corte e desgaste extra grosso e grosso. lâminas: distância maior entre as lâminas.
tipo de corte: agressivo.
	Embalagem com 1 unidade
	2
	R$43,20
	R$ 73,69
Edital nº 15/2025
Campo Magro/PR
  
	58,44
	116,88

	7
	Broca tungstênio minicut nº 1520/13mm tronco cônica/79. material da parte ativa: carboneto de tungstênio. material da haste: aço inox. indicação: para obter lisura. lâminas: distância menor entre as lâminas.
	Embalagem com 1 unidade
	2
	  R$43,20
	 R$ 79,00
Edital nº 61/2026
Formosa/GO.
	61,10
	122,2

	8
	Cera 7 rosa em lâminas: embaladas individualmente. comprimento: 140 mm. largura: 70 mm. espessura: 1,7 mm.
	Embalagem com 18 lâminas
	5
	R$ 20,00
	R$ 20,55
Edital nº PE 2/2025 - Alfenas/MG.
	20,27
	101,35

	9
	Cera periférica nº 7 rosa
	Embalagem com 28 bastôes
	5
	R$ 22,50
	 R$ 17,74
Edital nº PCE 5/2026
Gramado/RS

	20,12
	100,6

	10
	Cera utilidade vermelha. macia e com excelente flexibilidade, com adesão e resistência para manuseio no trabalho
	Embalagem com 5 lâminas, de 220g
	4
	
R$ 20,00
	 R$ 22,56
Edital nº PCE 5/2026
Gramado/RS

	21,28
	85,12

	11
	Cuba de borracha para alginato. confeccionada em borracha. capacidade: até 400ml; tamanho médio.
	Embalagem com 1 unidade
	4
	R$ 8,69
	R$ 8,17
Edital nº PCE 5/2026
Gramado/RS  
	8,43
	33,72

	12
	Disco carburundum 38 x 0,6mm
	Embalagem com 1 unidade
	10
	
R$ 12,60
	 R$ 22,02 
Edital nº 5 | Processo 10/2026 -  Ibirubá/RS.
	17,31
	173,1

	13
	Espátula lecron nº 5 – material: aço inox 5mm. tamanho: 17cm. possui uma ponta em forma de faca, com uma lâmina afiada e curva.
	Embalagem com 1 unidade
	2
	
R$ 10,90
	 R$ 20,49
Edital nº 9/2026
Rosana/SP
	15,69
	31,38

	14
	Espátula para gesso de inox com cabo plástico - medidas: 19,5cm x 2,2cm.
	Embalagem com 1 unidade
	2
	R$ 15,85
	 R$ 2,38
Edital nº PCE 5/2026
Gramado/RS
	9,11
	18,22

	15
	Espátula plástica para alginato
	Embalagem com 1 unidade
	2
	R$ 2,05
	R$ 9,89
Edital nº PE 2/2025 - Alfenas/MG.
	5,97
	11,94

	16
	Faca para gesso - lâmina de aço 304 e cabo de plástico
	Embalagem com 1 unidade
	1
	
R$ 19,30
	R$ 18,00
Edital nº 19/2025
 David Canabarro/RS
	18,65
	18,65

	17
	Gesso pedra especial tipo iv. alta resistência e baixa expansão. espatulação facilitada. pasta fluída. não necessita de vibração. bom tempo de atividade nos moldes. menor consumo de água.  blend de componentes.  mínima expansão de presa. micro granulado. 

	pote com 1 kg
	8
	R$ 20,88
	R$ 18,71
Edital nº PCE 46/2025 - Alvorada/RS.
	19,79
	158,32

	18
	Gesso pedra tipo iii – excelente resistência mecânica; fácil espatulação; maior resistência mecânica;
	Embalagem com 1 kg
	5
	R$ 12,85
	R$ 8,42
Edital nº PE 2/2025 - Alfenas/MG.
	10,63
	53,15

	19
	Godiva godibar verde
	Embalagem com 15 bastões
	2
	R$ 31,49
	 R$ 54,87
Edital nº PCE 5/2026
Gramado/RS.
	43,18
	86,36

	20
	Kit com 10 moldeiras inox adulto perfuradas: produzidas em aço inox autoclavável
	Embalagem com 10 unidades
	2
	
R$280,80
	
R$ 319,89
Edital nº 9/2026
Rosana/SP
 
	300,34
	600,68

	21
	Lamparina de inox a álcool
	Embalagem com 1 unidade
	1
	R$ 27,25
	R$ 34,59 
Edital nº 61/2026
Formosa/GO.
	30,92
	30,92

	22
	Mandril para discos de carburundun – peça de mão
	Embalagem com 1 unidade
	2
	R$4,30
	R$ 15,00
Edital nº 19/2025
David Canabarro/RS
	9,65
	19,3

	23
	Medidor de pó e liquido para alginato
	Embalagem com 1 colher medidora para pó + 1 medidor de água graduado em níveis
	2
	R$ 8,65
	R$ 8,00
Edital nº 19/2025
David Canabarro/RS
	8,32
	16,64

	24
	Micro motor lb100. oferece a opção de utilização do pedal no acionamento do motor ou acionamento contínuo através da chave liga/desliga. possui controlador de velocidade, um botão p/ inverter a rotatividade, rolamentos blindados de alta tecnologia, acompanha peça reta (não autoclavável) e a peça reta autoclavável (opcional). 
utiliza micromotores e rolamentos blindados de alta tecnologia que dispensam a necessidade de lubrificação. seus modelos possuem rotações de 0 á 30.000 rpm com baixo nível de ruído e vibração e acionamento direto ou por pedal. dispensam à necessidade de lubrificação. torque5ncm
aceita contra-ângulos (padrão intra - norma iso 3964).
voltagem: bivolt automático (110v / 220v)
	Embalagem com 1 unidade
	1
	R$ 787,84
	R$ 1.183,00
Edital nº 19/2025
 David Canabarro/RS


	985,42
	985,42

	25
	Pasta zinco-enólica. composição: eugenol, óxido de zinco, resina mineral, óleo vegetal e corante. com presa rápida de aproximadamente 2 a 3 minutos após a aplicação na moldeira e inserção na boca do paciente
	Kit com 1 pasta base de 60g e 1 pasta aceleradora de 60g.
	6
	
R$ 57,30
	R$ 51,72 
Edital nº PCE 5/2026 - Gramado/RS. 
	54,51
	327,06

	26
	Polidor de acrílico ultra technique bastão pm bastão amarelo fino. alta resistência mecânica. estabilidade de cor. baixa liberação de calor. facilidade de uso
	Embalagem com 1 unidade
	2
	R$ 29,85
	R$ 35,00
Edital nº 19/2025
 David Canabarro/RS


	32,42
	64,84

	27
	Polidor de acrílico ultra technique bastão pm bastão cinza grosso 
alta resistência mecânica. estabilidade de cor. baixa liberação de calor. facilidade de uso. 
	Embalagem com 1 unidade
	2
	R$ 29,85
	R$ 35,00
Edital nº 19/2025
 David Canabarro/RS

	32,42
	64,84

	28
	Polidor de acrílico ultra technique bastão pm bastão verde médio. alta resistência mecânica. estabilidade de cor. baixa liberação de calor. facilidade de uso.
	Embalagem com 1 unidade
	2
	R$ 29,75
	R$ 35,00
Edital nº 19/2025
 David Canabarro/RS

	32,37
	64,74

	29
	Resina acrílica auto polimerizável pó cor 61
	Frasco com 78g.
	1
	R$ 30,10
	R$ 149,00
 Edital nº 61/2026
Formosa/GO

	89,55
	89,55

	30

	Resina acrílica auto polimerizável pó rosa
	Frasco com 78g.
	1
	R$ 30,10
	R$ 133,00
Edital nº 61/2026
Formosa/GO

	81,55
	81,55

	31
	Resina acrílica autopolimerizável líquido: produto composto de acetona, ácido cianídrico e álcool metílico.
	Embalagem com 60 ml
	2
	
R$ 19,90
	R$ 30,82
Edital nº PCE 5/2026 -  Gramado/RS.
	25,36
	50,72

	32
	Vibrador de gesso. possui potenciômetro para uma melhor escolha do nível de vibração; bandeja removível para facilitar a limpeza após o trabalho; tensão elétrica: 110v / 220v com chave seletora - bivolt; frenquência: 50/60hz; potência: 40w; diâmetro: 180mm com área útil da bandeja de 125mm
	Embalagem com 1 unidade
	1
	R$ 398,00
	 
R$ 381,93
Edital nº PCE 5/2026
Estrela/RS

	389,96
	389,96

	33
	Peça reta. para ser usada com micro motor de encaixe borden (2 furos); * spray para refrigeração por condução interna;
* sistema de encaixe da peça reta universal intra;
* esterilizável em autoclave até 135°c;
* acoplamento borden;
* baixa rotação;
* mínimo de 5.000 rpm - máximo de 20.000 rpm;
* sistema de fixação de broca de giro de anel;
* refrigeração externa;
* transmissão 1:1.
	Embalagem com 1 unidade
	1
	R$1.070,50
	           
R$ 285,86
Edital nº PCE 5/2026 -  Gramado/RS.       
	678,18
	678,18

	34
	Saco plástico 5cmx23cm . fabricado com polietileno de alta densidade embalagem com 1000 unidades
	Embalagem com 1000 unidades
	5
	R$ 3,50
	R$ 18,90
Edital nº 68/2025
Piratini/RS

	11,20
	56

	35
	Ponta tipo inserto ultrasson perio saevo kit com 5
	KIT COM 5
	1
	R$333,70
	R$ 198,86
Edital nº 37/2025
Bambuí/MG

	266,28
	266,28

	36
	Ionômero de vidro restaurador cápsulas. Caixa com 50 cápsulas. 1 dose SDI cor A2
	CX
	2
	Não orçado. 
	378,00
Termo de Referência 65/2025- Ribeirão Preto/ SP
	378,00
	756

	TOTAL:
	R$7.119,09




Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade, bem como com preços unitários superiores ao valor médio estimado na tabela acima. 

19 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
O valor total estimado para a presente contratação é R$7.119,09 (Sete mil, cento e dezenove reais com nove centavos), tendo como base a pesquisa de preços realizada pelos órgãos requisitantes, à Secretaria da Saúde e Assistência Social.

Os valores orçados encontrados para cada item constam nos orçamentos em anexo.

 Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando- se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.416/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Fagundes Varela/RS da Lei Federal nº 14.133/2021”.
 
20 - DO CONTRATO
Para a referida contratação, objeto deste Termo, será dispensada a formalização do Contrato, substituindo o referido termo pela NOTA DE EMPENHO.

21 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas ficarão a cargo da dotação orçamentária da referida Secretaria e será informada na formalização da requisição pelo setor da Contabilidade.


22 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:
O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório a este Termo de Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência.


Fagundes Varela, 23 de abril de 2026.



__________________________________
ÉVELIN CORTELLINI GASPARETTO
Secretária da Saúde e Assistência Social
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